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indicação nº 048/2017 

autoria: ver. fausto francisco de oliveira 

 

 

“indica ao poder eXecutivo municipal, a implantação do 

sistema nacional de empreGo (sine), no município de ribeirão 

cascalheira. 

 
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimental vigentes desta 
Egrégia Casa de Leis, que após deliberação do plenário, indica ao Poder 
Executivo Municipal, a implantação do Sistema Nacional de Emprego (SINE), 
no município de Ribeirão Cascalheira. 
  

 

Justificativa: 
 
 
A implantação do referido Sistema facilita o acesso das pessoas que necessitam 
de emissão de carteira de Trabalho que hoje têm que se deslocar até o município 
de Querência a 75 km da sede do município. 
 
Como mudou a forma de emissão que hoje é digital o município não dispõe do 
equipamento necessário para atender de acordo com as Normas Vigentes. 
 
 
 
plenário das deliberações ver. antônio Gomes valadares, em 25 de aGosto de 2017. 
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